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São Paulo, 19 de novembro de  2010 
      ANO I - pós 

  JUBILEU DE OURO da Instituição 
                                                                                                       Ofício Especial 204-10 

 
EXMA. SENHORA 
PROFª  DRª LOU DE OLIVIER 
SÃO  PAULO  - SP 
                  
          

ASSISTA-NOS SEMPRE A GRAÇA DE DEUS ! 
 
 
 
 

                          Apraz-nos comunicar-lhe que, em razão do  transcurso do 
“ENCERRAMENTO DO ANO SOCIAL” - 2010, evento tradicionalmente 
comemorado por esta Instituição no mês de dezembro de cada ano, nosso 
Conselho Federal  de  Honrarias e Méritos  houve  por bem recebê-la como 
membro deste  Sodalício, concedendo-lhe as insígnias  da COMENDA da  
“CRUZ DA ORDEM DO MÉRITO CÍVICO E CULTURAL”,  láurea 
oficializada pelo Governo da República Federativa do Brasil, através da 
Portaria 153 de 04 de Junho de 1965 do Ministério da Educação e Cultura. 
   
 

                        Nesta conformidade, após analisada e aprovada proposta 
formulada  diretamente  pelo  Grão-Mestrado  da  referida  Ordem,  foi 
considerado justo e oportuno condecorar oficialmente V. Excia. em Sessão 
Solene que será realizada com pompa e circunstância,  as 20h00 do dia 06 
de dezembro vindouro, no Salão Nobre do “Circolo Italiano San Paolo”, 
sito à Av. São Luis, 50 – Edifício Itália, nesta Capital, em presença de 
autoridades civis e militares,  especialmente convidadas para esse evento. 
 
 
                              

                       Logo após a Cerimônia Oficial, autoridades, homenageados e 
convidados,  portadores de convites  especiais,  com reserva antecipada, 
participarão de seletivo Jantar de Confraternização, servido no mesmo 
local. 
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                      Na República Federativa do Brasil, Condecorações e graus 
distintos  desta  mesma  Ordem  Honorífica  oficializada,  já  foram 
anteriormente atribuídas - dentre inúmeras outras autoridades: ao Senhor 
ex-Comandante Militar do Sudeste, Comendador General Luiz Edmundo 
Maia de Carvalho, ao Senhor Presidente da OAB/SP, Comendador Prof. 
Dr. Luiz Flávio Borges D’Urso; ao Jurista e  Sr. Comendador Prof. Dr. 
Ives Gandra da Silva Martins; ao Diretor da Faculdade de Direito da 
FAAP,  Jurista  e  Comendador  Prof.  Dr.  Álvaro  Villaça  Azevedo;  ao 
ambientalista e Vereador paulistano, José Luiz de França Penna; ao  Sr. 
Ministro de Estado da Cultura, Dr. João Luiz Silva (Juca) Ferreira; ao 
Senhor Presidente do Círculo Militar de São Paulo, Comendador General 
Manoel Morata Almeida; ao Senhor ex-Ministro da Fazenda, Comendador 
Prof. Dr. Everardo Maciel; ao Presidente da Uni-Yôga, Comendador “De 
Rose”; ao Presidente da API-Associação Paulista de Imprensa, advogado, 
Comendador Prof. Dr. Sérgio de Azevedo Redó; ao Sr. Presidente da 
FITICOM, sindicalista e dirigente sindical Emílio Alves Ferreira Júnior; 
ao  advogado-ambientalista  Comendador  Prof.  Dr.  Antonio  Fernando 
Pinheiro Pedro; ao Senhor Ministro de Estado do Esporte, Dr. Orlando 
Silva de Jesus Jr.; ao Senhor Presidente da Federação Paulista de Futebol, 
Dr.  Marco  Pólo  Del  Nero;   à  Superintendente  da  SUFRAMA  - 
Comendadora Dra. Flavia Skrobott Grosso; ao -Secretário Municipal de 
Esportes, Lazer e Recreação de SP, Prof. Dr. Walter Meyer Feldman; ao 
Senhor Ministro de Estado da Educação, Comendador Dr. Paulo Renato 
Souza;  ao   Senhor  Senador  da  República:  Comendador  Dr.  Aloízio 
Mercadante; ao Senhor Prefeito Municipal de São Bernardo do Campo, 
Comendador Dr. Luiz Marinho; ao Cantor e Vice-Prefeito de São Bernardo 
do  Campo,  Comendador  Frank  Aguiar;  ao  empresário  Comendador 
Sandro Putnock e ao cantor do Festival de Parintins (AM), Deputado Tony 
Medeiros.        
                    
                     Maiores informações sobre a Instituição, poderão ser obtidas 
através do site: www.heraldica.org.br  ficando certo - conforme tradição 
das  Ordens  Honoríficas  de  Lisonja   –  que  a  homologação  desta 
homenagem oficial será administrativamente efetivada após a devolução 
do impresso “Súmula-Biográfica/Ficha de Inscrição” por este mesmo 
meio, bem como ao cumprimento das instruções especificadas no impresso 


